
 

 

Projeto de Lei nº 005/2013 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a elaboração e execução orçamentária e 
financeira do exercício de 2014, e dá outras providências. 

O povo do Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2º, da Constituição da 
República, e na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2014, compreendendo: 
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;  
II – orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;  
III – disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 
IV – disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município; 
V – equilíbrio entre receitas e despesas; 
VI – critérios e formas de limitação de empenho; 
VII – normas relativas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos; 
VIII – condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 
IX – autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da 
federação; 
X – parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de 
desembolso; 
XI – definição de critérios para início de novos projetos; 
XII – definição das despesas consideradas irrelevantes; 
XIII – incentivo à participação popular; 
XIV – as disposições gerais. 

SEÇÃO I 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º. Em consonância com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição da República, 
atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município, as 
ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da administração direta e das 
entidades da administração indireta, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 
2014 correspondem às ações especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta 
Lei, de acordo com os programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao 
período de 2010–2014, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei 
orçamentária de 2014 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 

§ 1º. O projeto de lei orçamentária para 2014 deverá ser elaborado em consonância com as 
metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 



§ 2º. O projeto de lei orçamentária para 2014 conterá demonstrativo da observância das metas 

e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

SEÇÃO II 
DAS ORIENTAÇÕES BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

SUBSEÇÃO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3º. Em entendimento ao art. 167, VI da Constituição Federal são definidos os seguintes 

conceitos: 

§ 1º. – As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por programas e 
ações (atividades, projetos, operações especiais), de acordo com as codificações da Portaria 
SOF nº 42/1999, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual 
relativo ao período 2010-2014. 

§ 2º. – Órgãos são as entidades existentes no Município. 

Art. 4º. O(s) orçamento (s) fiscal, da seguridade social e de investimentos discriminará (ão) a 

despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme artigo 15 da Lei nº 4.320/64. 

Art. 5º. O(s) orçamento(s) fiscal, da seguridade social e de investimentos compreenderá (ão) a 
programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações, 
empresas públicas dependentes, e demais entidades em que o Município, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que recebam recursos 
do Tesouro Municipal. 

Art. 6º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 
será constituído de: 
I – texto da lei; 
II – documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964; 
III – quadros orçamentários consolidados; 
IV – anexo(s) do(s) orçamento(s) fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei; 
V – demonstrativos e documentos previstos no artigo 5º da Lei Complementar nº 101/2000; 
VI – anexo do orçamento de investimento a que se refere o artigo 165, § 5º, inciso II, da 

Constituição da República, na forma definida nesta Lei. 

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos 
pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos: 
I – Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o artigo 2º, inciso IV da Lei 
Complementar nº 101/2000; 
II – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e no ensino fundamental, para fins do atendimento do disposto no artigo 212 da 
Constituição da República e no artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
III – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da Educação, para 
fins do atendimento ao artigo 60 do ADCT, com as alterações introduzidas pela Emenda 
Constitucional nº 53/2006 e respectiva Lei nº 11.494/2007; 
IV – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, 
para fins do atendimento disposto na Emenda Constitucional nº 29/2000; 
V – Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no artigo 

169 da Constituição da República e na Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 7º. A estimativa da receita e a fixação da despesa constantes do projeto de lei 
orçamentária de 2014 serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2012 e 2013, 
projetados ao exercício a que se refere. 



Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de 
expansão das despesas, caso ocorram acréscimos de receitas resultantes do crescimento da 
economia e da evolução de outras variáveis que impliquem aumento da base de cálculo, bem 
como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de 
resultado primário e nominal estabelecidas nesta Lei. 

Art. 8º. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias 
antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as 
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo. 

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta e o Poder Legislativo, se for o caso, 
encaminharão ao Setor de Planejamento (ou Órgão Central de Contabilidade) do Poder 
Executivo, até 30 dias antes do prazo definido no caput, os estudos e as estimativas das suas 
receitas orçamentárias para o exercício subseqüente e as respectivas memórias de cálculo, 
para fins de consolidação da receita municipal. 

Art. 9º. O Poder Legislativo e as entidades da Administração Indireta encaminharão ao Setor 
de Planejamento (ou Órgão Central de Contabilidade) do Poder Executivo, até o dia 31 de julho 
de 2013, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei 
orçamentária. 

Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam 
definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a evitar o comprometimento do equilíbrio 
orçamentário entre a receita e a despesa. 

Art.11. A lei orçamentária discriminará, nos órgãos da administração direta e nas entidades da 
administração indireta responsáveis pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de 
precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição da República. 

§ 1º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração 
direta e as entidades da administração indireta submeterão os processos referentes ao 
pagamento de precatórios à apreciação da Procuradoria do Município. 

§ 2º. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão ser 
cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo 
orçamentário remanescente ocioso. 

SUBSEÇÃO II 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Art. 12. O orçamento de investimento, previsto no artigo 165, § 5º, inciso II, da Constituição da 
República será apresentado para cada empresa em que o Município, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

Parágrafo único. O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada 
entidade referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos: 
I – gerados pela empresa; 
II – oriundos de transferências do Município; 
III – oriundos de operações de crédito internas e externas; 
IV – de outras origens, que não as compreendidas nos incisos anteriores. 

SUBSEÇÃO III 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA E AO ENDIVIDAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 13. A administração da dívida pública municipal interna e/ou externa tem por objetivo 
principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas 
de recursos para o Tesouro Municipal. 



§ 1º. Deverão ser garantidos na lei orçamentária os recursos necessários para pagamento da 

dívida. 

§ 2º. O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas 
estabelecidas na Resolução nº 40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais 
para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento 
ao disposto no artigo 52, incisos VI e IX, da Constituição da República. 

Art. 14. Na lei orçamentária para o exercício de 2014, as despesas com amortização, juros e 

demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas. 

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de crédito 
pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na 
Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução nº 43/2001 do Senado Federal. 

Art. 16. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de 
crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no artigo 38 
da Lei Complementar nº 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na Resolução nº 
43/2001 do Senado Federal. 

SUBSEÇÃO IV 
DA DEFINIÇÃO DE MONTANTE E FORMA DE UTILIZAÇÃO DA RESERVA DE 

CONTINGÊNCIA 

Art. 17. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída exclusivamente com 
recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no mínimo, 4% (quatro por cento) da receita 
corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2014, destinada ao atendimento de 
passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das dotações 
orçamentárias que se tornarem insuficientes. 

SEÇÃO III 
DA POLÍTICA DE PESSOAL E DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE POLÍTICA DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 18. Para fins de atendimento ao disposto no artigo 169, § 1º, inciso II, da Constituição da 
República, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de 
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 
alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, desde que observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar 
nº 101/2000. 

§ 1º. Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2014, as despesas com 
pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos 
artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no artigo 19 da Lei 
Complementar nº 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do artigo 
169 da Constituição da República. 

SUBSEÇÃO II 
DA PREVISÃO PARA CONTRATAÇÃO EXCEPCIONAL DE HORAS EXTRAS 

Art. 19. Se durante o exercício de 2014 a despesa com pessoal atingir o limite de que trata o 
parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000, o pagamento da realização de 
serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante 
interesse público que enseje situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 



Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender as 
situações previstas no caput deste artigo no âmbito do Poder Executivo é de exclusiva 
competência do (Prefeito Municipal) e no âmbito do Poder Legislativo é de exclusiva 
competência do (Presidente da Câmara). 

SEÇÃO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

DO MUNICÍPIO 

Art. 20. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de 
2014, com vistas à expansão da base tributária e conseqüente aumento das receitas próprias, 
contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as 
quais: 
I – aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-
administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização; 
II – aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, 
objetivando a sua maior exatidão; 
III – aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e 
racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de 
atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 
IV – aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da 

legislação tributária. 

Art. 21. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, com destaque para: 
I – atualização da planta genérica de valores do Município; 
II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, 
suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive 
com relação à progressividade deste imposto; 
III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana 
municipal; 
IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 
V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e 
de Direitos Reais sobre Imóveis; 
VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição; 
VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; 
VIII – revisão das isenções dos tributos municipais objetivando atender o interesse público e a 
justiça fiscal; 
IX – instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar 
exeqüível a sua cobrança; 
X – a instituição de novos tributos ou a modificação em decorrência de alterações legais 

daqueles já instituídos. 

Art. 22. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária 
somente será aprovado se atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Complementar nº 
101/2000. 

Art. 23. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os 
efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam em tramitação na 
Câmara Municipal. 

SEÇÃO V 
DO EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS 

Art. 24. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do exercício de 
2014 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário necessário para garantir 
uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, conforme discriminado no 
Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei. 



Art. 25. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de despesa do 
Município no exercício de 2014 deverão estar acompanhados de demonstrativos que os 
discriminem, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2014 a 2015, 
demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa sem 
que esteja acompanhado das medidas definidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 
101/2000. 

Art. 26. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas 
poderão levar em conta as seguintes medidas: 
I – para elevação das receitas:  
a – a implementação das medidas previstas nos artigos 20 e 21 desta Lei; 
b – atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
c – chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa. 

II – para redução das despesas: 
a – utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa 
pesquisa de preços, de forma a reduzir custos de toda e qualquer compra e evitar a 
cartelização dos fornecedores; 
b – revisão geral das gratificações concedidas aos servidores. 

SEÇÃO VI 
DOS CRITÉRIOS E FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 27. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º e no 
inciso II do § 1º do artigo 31 da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder 
Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, 
calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais 
constantes da lei orçamentária de 2014, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e 
financeiras. 

§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo:  
I – as despesas com pessoal e encargos sociais; 
II – as despesas com benefícios previdenciários; 
III – as despesas com amortização, juros e encargos da dívida; 
IV – as despesas com PASEP; 
V – as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais; 
VI – as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal. 

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar 
indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida no 
caput deste artigo. 

§ 3º. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o parágrafo 
anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos 
respectivos órgãos e entidades na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

§ 4º. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiente 
para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas 
neste artigo. 

SEÇÃO VII 
DAS NORMAS RELATIVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS 

RESULTADOS DOS PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS 

Art. 28. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de controle de custos e a 

avaliação do resultado dos programas de governo. 



Art. 29. A lei orçamentária de 2014 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as ações 
governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, sendo 
que as ações governamentais que não contribuírem para a realização de um programa 
finalístico deverão ser agregadas num programa denominado "Apoio Administrativo" ou de 
finalidade semelhante. 

Parágrafo único. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, 
avaliação e controle interno, visando a eficiência e eficácia administrativa. 

SEÇÃO VIII 
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS A 

ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS 

Art. 30. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a 
título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas as autorizadas mediante lei específica que 
sejam destinadas: 
I – às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde, educação ou cultura; 
II – às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; 
III – às entidades que tenham sido declaradas por lei como de utilidade pública. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 
sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, emitida no 
exercício de 2014 por, no mínimo, pelo presidente do Conselho municipal respectivo, e 
comprovante da regularidade do mandato de sua diretoria. 

Art. 31. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a 
título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas as 
autorizadas mediante lei específica e desde que sejam: 
I – de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao ensino, 
saúde, cultura, assistência social, esporte, agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 
II – associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, 
legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública 
municipal e que participem da execução de programas municipais. 

Art. 32. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a 
título de contribuições para entidades privadas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por 
lei específica, no âmbito do Município que sejam destinadas aos programas de 
desenvolvimento econômico. 

Art. 33. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação 
para a realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atender as 
situações que envolvam claramente ao atendimento de interesses locais observadas as 
exigências do artigo 25 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 34. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o 
cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 35. As transferências de recursos às entidades previstas nos artigos 30 a 33 desta Seção 
deverão ser precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, 
devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei nº 
8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituí-la ou alterá-la. 

§ 1º. Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do plano de 

trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 



§ 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o Município, 

em decorrência de transferência feita anteriormente. 

§ 3º. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste artigo 
as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos diretamente 
do Governo Federal por meio do PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 36. É vedada a destinação na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de recursos 
para diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as 
exigências do artigo 26 da Lei Complementar nº 101/2000 e sejam observadas as condições 
definidas na lei específica. 

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas 

custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde. 

Art. 37. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra, inclusive da 
Prefeitura Municipal para as entidades da Administração Indireta e para a Câmara Municipal 
fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais. 

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade para 
outra somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa, conforme determina o 
artigo 167, inciso VI da Constituição da República. 

SEÇÃO IX 
DA AUTORIZAÇÃO PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR NO CUSTEIO DE DESPESAS DE 

COMPETÊNCIA DE OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO 

Art. 38. É permitida a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações 
para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro ente da 
federação, desde que autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao 
atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local. 

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser precedida 
da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, de acordo com o artigo 116 
da Lei nº 8.666/1993. 

SEÇÃO X 
DOS PARÂMETROS PARA A ELABORAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO 

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO. 

Art. 39. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação 
da lei orçamentária de 2014, as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e 
o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos artigos 13 e 8º da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

§ 1º. Para atender ao caput deste artigo, as entidades da administração indireta e o Poder 
Legislativo encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do Município, até 15 (quinze) dias 
após a publicação da lei orçamentária de 2014, os seguintes demonstrativos: 
I – as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a atender o disposto no artigo 13 
da Lei Complementar nº 101/2000; 
II – a programação financeira das despesas, nos termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 
101/2000; 
III – o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos 

termos do artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 2º. O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à 
programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso através do órgão oficial de 
publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2014; 



§ 3º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso tratados no caput deste 
artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta de resultado primário 
estabelecida nesta Lei. 

SEÇÃO XI 
DA DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NOVOS PROJETOS 

Art. 40. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2º desta 
Lei, a lei orçamentária de 2014 e seus créditos adicionais, observando o disposto no artigo 45 
da Lei Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos novos se: 
I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual de 2010-2014 e com as normas desta Lei; 
II – as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento de seu 
cronograma físico-financeiro; 
III – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 
IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou 

de operações de crédito. 

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento, para os efeitos desta Lei, aquele cuja 
execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2014, cujo 
cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2013. 

SEÇÃO XII 
DA DEFINIÇÃO DAS DESPESAS CONSIDERADAS IRRELEVANTES 

Art. 41. Para fins do disposto no § 3º do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, são 
consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos 
incisos I e II do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços 
de engenharia e de outros serviços e compras. 

SEÇÃO XIII 
DO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO POPULAR 

Art. 42. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 2014, 

deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento. 

Parágrafo único – O princípio da transparência implica, além da observância do princípio 
constitucional da publicidade, a abertura de participações e a utilização dos meios eletrônicos 
disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao 
orçamento. 

Art. 43. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para: 
I – elaboração da proposta orçamentária de 2014 mediante regular processo de consulta; 
II – avaliação das metas fiscais, conforme definido no artigo 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 
101/2000, ocasião em que o Poder Executivo demonstrará o comportamento das metas 
previstas nesta Lei. 

SEÇÃO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 44. O Poder Executivo poderá, mediante decreto específico, remanejar, transpor ou 
transferir, total ou parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 
2014 e em seus créditos adicionais, mantida a estrutura programática, expressa por categoria 
de programação, conforme definida no artigo 3º, desta Lei, conforme os conceitos: 
I - remanejamentos são realocações na organização de um ente público, com destinação de 
recursos de um órgão para outro.  
II - transposições são realocações no âmbito dos programas de trabalho, dentro do mesmo 
órgão.  



III - transferências são realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas, 

dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho. 

Parágrafo único - Os instrumentos mencionados serão utilizados quando em decorrência da 
extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições. 

Art. 45. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização 
legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei nº 
4.320/1964 e da Constituição da República. 

§ 1º. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos 
adicionais suplementares. 

§ 2º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos 
circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de 
dotações propostos. 

Art. 46. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no artigo 167, 
§ 2º da Constituição da República, será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo, 
utilizando-se os recursos previstos no artigo 43 da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 47. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificações no projeto de lei orçamentária anual, enquanto não iniciada a sua votação, no 
tocante às partes cuja alteração venha ser proposta. 

Art. 48. Se o projeto de lei orçamentária de 2014 não for sancionado pelo Prefeito até 31 de 
dezembro de 2013, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento 
das seguintes despesas: 
I – pessoal e encargos sociais; 
II – benefícios previdenciários; 
III – amortização, juros e encargos da dívida;  
IV – PIS-PASEP; 
V – Demais despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do Município; e  
VI – outras despesas correntes de caráter inadiável. 

§ 1º. As despesas descritas no inciso I a V deste artigo estão limitadas a 1/12 (um doze avos) 
do total de cada ação prevista no projeto de lei orçamentária de 2014, multiplicado pelo número 
de meses decorridos até a sanção da respectiva lei. 

§ 2º. Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável a que se refere o inciso VI 
do caput, o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do projeto de lei 
orçamentária de 2014, para fins do cumprimento do disposto no artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000. 

§ 3º. Em caso de Emenda supressiva ou redutiva que altere a dotação utilizada no caput deste 
artigo, o Poder Executivo utilizar-se-á de decreto para recomposição dos valores, utilizando-se 
dos limites de créditos adicionais suplementares. 

Art. 49. Em atendimento ao disposto no artigo 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 
101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos: 
I – Anexo de Metas Fiscais; 
II – Anexo de Riscos Fiscais; 
III – Anexos de Metas e Prioridades de Governo. 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 



Gabinete do Prefeito Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, aos onze dias do 
mês de abril de dois mil e treze. (11.04.2013). 

  

ADEMIR J. CONRADO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

  

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº006/2013 

(protocolo nº089, de 24/04/2013) 

Arquivado em 02/05/2013 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DA AQUICULTURA FAMILIAR, BEM 
COMO UTILIZAR RECURSOS NA PROMOÇÃO DE AÇÕES DE APOIO E INCENTIVO À 
ATIVIDADE. 

O povo do Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Programa Municipal de 
Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Aquicultura Familiar, bem como utilizar recursos da 
Secretaria Municipal da Agricultura para promover ações de apoio e incentivo à atividade da 
piscicultura na fase de implantação (construção de tanques), visando aumentar a produção e 
agregar renda às famílias rurais mediante projetos específicos. 

Art. 2°- Os recursos utilizados deverão ser ressarcidos ao município pelos produtores nas 
formas seguintes: Devolução integral em espécie; devolução percentual em espécie; em 
produto para instituições municipais escolares e de assistência social, após o primeiro ciclo de 
produção. 

Art. 3° - No caso de devolução em espécie, esses valores retornarão aos cofres públicos e 

formarão um fundo para utilização de outros produtores na continuidade do programa. 

Art. 4º - O valor utilizado pelos produtores terá majoração de 0,5% (por cento) ao mês para 

correção dos valores. 

Art. 5º - Os beneficiários do programa deverão ser produtores proprietários, arrendatários ou 
meeiros de estabelecimentos rurais, assentamentos, pescadores, localizados no Município de 
Martins Soares. 

Art. 6º - Os agricultores que desejarem participar do programa devem se enquadrar nos 
parâmetros de classificação do Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF) do 
Governo Federal. 

Art. 7° - Cada produtor terá direito a 50 horas de máquinas por ano, sendo utilizado o 

equipamento da prefeitura para a construção e adequação dos tanques. 

Art. 8º - Os valores cobrados serão estipulados através do preço do óleo diesel no mercado, 

considerando um consumo médio de 10 (dez) litros por hora. 



Parágrafo primeiro – Os valores estipulados no artigo 7º poderão sofrer alteração conforme o 

valor de mercado dos produtos utilizados para implantação ou adequação da atividade. 

Parágrafo segundo – O valor cobrado corresponderá somente ao óleo diesel utilizado no 
serviço, não sendo computado o tempo utilizado de horas/máquina. Salvo o constante no artigo 
4º desta Lei. 

Art. 9º - Os produtores inscritos no programa passarão por uma seleção onde um comitê 
gestor municipal, de forma isonômica, definirá quais famílias serão beneficiadas, e também 
avaliará se o referido serviço não causará danos ao meio ambiente. 

Parágrafo Único - O comitê gestor municipal será constituído pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Agrícola, cuja composição se fará por representantes da Prefeitura Municipal 
de Martins Soares, entidade de extensão rural (ou similar), e entidades representativas do 
setor: associações, sindicatos e cooperativas de produtores rurais. 

Art. 10º - Os recursos que comporão o programa referido serão oriundos do projeto de 
atividade de desenvolvimento da piscicultura do município, previsto no Orçamento Municipal e 
de recursos conveniados com outros entes federados. 

Parágrafo Único - O número de produtores beneficiados será estipulado conforme 
disponibilidade de recursos que comporão o programa. 

Art. 11º - A Prefeitura Municipal oferecerá periodicamente capacitação profissional através de 
cursos de formação continuada, cursos profissionalizantes, seminários com representantes do 
setor, e atividades congêneres como forma a incentivar o desenvolvimento da atividade no 
município. 

Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal poderá oferecer descontos na subvenção dos custos 
de implantação ou adequação do projeto, na devolução do recurso utilizado para aqueles 
produtores que tiverem sua presença confirmada através de certificado com frequência mínima 
de 90% (noventa por cento), em capacitações que o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Agrícola julgar pertinentes ao desenvolvimento da atividade no Município. 

Art. 13° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, aos vinte e três 
dias do mês de abril de dois mil e treze. (23.04.2013). 

  

Ademir J. Conrado de Oliveira 
Prefeito  

   

  

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº007/2013 

(protocolo nº 090, 23.04.2013) 

Aprovado em 16/05/2013 

Lei n.º 672, de 21.05.2013 



Dispõe sobre o funcionamento em regime de plantão dos estabelecimentos 
farmacêuticos, e dá outras providências. 

O povo do Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º -Fica instituído o funcionamento em regime de plantão dos estabelecimentos 
farmacêuticos sediados no Município de Martins Soares de forma obrigatória, no sistema de 
escala semanal. 

Art. 2º - Os horários de funcionamento das farmácias e drogarias sediadas no Município,serão 
os seguintes: 

§ 1º - É considerado horário normal de funcionamento: 
I – de segunda a sábado, inclusive aos feriados, das 7:00 horas às 21:00 horas; 
II – aos domingos, das 7:00 horas às 12:00 horas. 

§ 2º - É considerado horário de plantão o funcionamento da seguinte forma:  
I – de segunda a sábado, inclusive aos feriados, das 21:00horas às 07:00 horas do dia 
seguinte; 
II – aos domingos, das 12:00 horas às 07:00 horas do dia seguinte 

Art. 3º - O regime obrigatório de plantão obedecerá a escala pré-fixada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, juntamente com os interessados. 

§ 1º - É obrigatória a afixação de placas indicativas das plantonistas pelas demais farmácias e 
drogarias, fora da escala de plantão. 

§ 2º - As placas indicativas deverão conter o nome do responsável, pelo menos um numero de 
telefone fixo e um de telefone celular, o número da Secretaria Municipal de Saúde e o numero 
do Destacamento da Policia Militar no Município. 

§ 3º - Somente as farmácias e drogarias de plantão poderão permanecer abertas ao público e 
ou de sobreaviso, dentro dos horários e das datas especiais incluídas na escala pré-fixada dos 
plantões, proibidas às demais quaisquer atividades comerciais. 

Art. 4º - A fiscalização dos estabelecimentos farmacêuticos quanto aos plantões ficará a cargo 
da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 5º - Aos infratores das disposições dos artigos, parágrafos, incisos e alíneas desta lei, 
serão aplicadas as seguintes penalidades: 
I – Advertência;  
I – multa de infração de 01 (uma) UFMMS pelo descumprimento depois de advertido;  
II – multa de infração de 03 (tres) UFMMS, no segundo e demais dias de reincidência. 

Parágrafo Único: Em caso de reincidência, será aberto procedimento administrativo, com 
garantia do contraditório e ampla defesa, devendo o mesmo se julgado no prazo de 60 dias, 
podendo ser prorrogado por igual período, podendo o infrator ter cassado o seu alvará de 
funcionamento. 

Art. 6º - Aplica-se no que couber o Código Tributário Municipal. 

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, aos dezesseis dias 
do mês de abril de dois mil e treze. (16.04.2013). 



  

ADEMIR J. CONRADO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

  

  

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº008/2013. 

(protocolo nº106, de 15.05.2013) 

  

Aprovado em 16/05/2013 

Lei n.º 673, de 21.05.2013 

Dispõe sobre a instituição da Banda de Música no Município, e dá outras providências 

O povo do Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar a Banda de Música, que 
contará com a Diretoria própria, a ser estabelecida em Regulamento, sendo os membros 
designados pelo Município de Martins Soares. 

Art. 2º. – A Banda Musical de Martins Soares fica denominada de "Banda de Música Pouso 

Alegre". 

Art. 3º. – O Município de Martins Soares arcará com encargo da manutenção do órgão criado, 
em dotações próprias da Secretaria Municipal de Cultura, e poderá, entretanto, contar com 
doações de associados e terceiros interessados no incentivo da cultura. 

Art. 4º. – A Banda de Música Municipal de Martins Soares, incumbirá de ensinar, difundir e 
preservar a música mediante apresentações públicas por ocasião de festividades cívicas do 
Município. 

Art. 5º. – A Banda de Música de Martins Soares poderá apresentar-se fora do Município, 
mediante autorização expressa do Prefeito Municipal. 

Art. 6º. – A Banda de Música Municipal de Martins Soares, fica subordinada à Secretaria de 
Cultura, através do Departamento de Cultura do Município. 

Art. 7º. – O funcionamento da Banda de Música será objeto de regulamento a ser baixado por 
decreto do Executivo, no prazo de até 120 dias, contados da data da publicação desta Lei. 

Art. 8º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 
contrário. 



Gabinete do Prefeito Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, aos quatorze dias 
do mês de Maio de dois mil e treze. (14.05.2013). 

  

Ademir J. Conrado de OLIVEIRA 
Prefeito Municipal. 

  

  

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº009/2013 

(protocolo nº 123, de 18/06/2013) 

Aprovado em 20/06/2013 

Lei n.º 675, 25.06.2013 

Dispõe sobre a elaboração da Política Municipal de Turismo, e dá outras providências. 

O povo do Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. Observado o disposto no art. 180 da Constituição Federal e o art. 160 e 161 da Lei 
Orgânica do Município, esta lei institui a Política Municipal de Turismo, estabelecendo normas 
destinadas a promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento social, cultural e 
ambiental. 

Art. 2º. Para os fins desta lei, considera-se turismo as atividades realizadas por pessoas físicas 
durante viagens e estadas em lugares diferentes do seu entorno habitual, por um período 
inferior a 01(um) ano, com finalidade de lazer, negócios ou outras, movimentando um conjunto 
de atividades econômicas que, agindo em sinergia, promovem o desenvolvimento integrado de 
uma localidade. 

Parágrafo Único – As viagens e estadas de que trata o caput deste artigo devem gerar 
movimentação econômica, trabalho, emprego, renda e receitas públicas, constituindo-se 
instrumento de desenvolvimento econômico e social, promoção e diversidade cultural e 
preservação da biodiversidade. 

Art. 3º. Integram a Política Municipal de Turismo de Martins Soares. 
I - O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR; 
II – O Fundo Municipal de Turismo – FUNDETUR; 
III – O Conselho Municipal do Patrimônio Cultural – CMPC 
IV – As Normas de Incentivo fiscal para o Turismo. 

Art. 4º. Constituem objetivos da Política Municipal de Turismo: 
I- Democratizar o acesso da população aos pontos turísticos do Município, mediante a 
implementação de Roteiros Turísticos, promovendo a regulamentação e organização aos 
acessos. 
II- Reduzir os desníveis socioeconômicos de ordem local mediante a geração de empregos; 
III- Aumentar o fluxo turístico, a taxa de permanência e o gasto médio dos turistas de outros 
estados ou estrangeiros, mediante divulgação e melhorias no "produto turístico" municipal; 
IV- Consolidar e difundir as atrações turísticas do Município; 
V- Criar eixos turísticos ambientais em locais apropriados a tal fim, implantando infraestrutura 



adequada à atividade turística; 
VI- Ampliar e diversificar os equipamentos e serviços turísticos, adequando-os às 
características do meio ambiente natural ou modificado; 
VII- Estimular o aproveitamento turístico dos recursos naturais, construídos e culturais, visando 
sua preservação, manutenção e valorização; 
VIII- Estimular a criação e implantação de equipamentos destinados a atividades de expressão 
cultural, serviços de animação turística, entretenimento, lazer e outras atrações capazes de 
reter e prolongar a permanência dos turistas; 
IX- Estimular o desenvolvimento de micro, pequenas e médias empresas de turismo, através 
de estímulos, visando à geração de empregos; 
X- Estimular e promover a capacitação profissional e as atividades de caráter de 
responsabilidade social, cultural e ambiental para o desenvolvimento turístico, por meio de 
parcerias com as empresas e entidades estabelecidas e/ou situadas no município de Martins 
Soares, como forma de compensação do impacto gerado pela atividade; 
XI- Estabelecer estratégias de modo a captar feiras, congressos e eventos regionais e 
estaduais para realização no Município; 
XII- Incentivar a regulamentação e organização das atividades desenvolvidas pelo COMTUR – 
Conselho Municipal de Turismo, de Martins Soares com outras Associações coligadas as 
atividades turísticas; 
XIII – Promover a caracterização visual do município, estabelecendo o resgate do estilo 
histórico do Município. 

Art. 5º. Ao Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, órgão 
competente e assessorado pelo Conselho Municipal de Turismo, compete elaborar instrumento 
de formulação das ações estratégicas do poder público no tocante ao planejamento e incentivo 
às atividades e serviços turísticos e culturais. 

Art. 6°. Na elaboração da Política Municipal de Turismo, serão observadas as seguintes 
diretrizes: 
I- A prática do turismo como forma de promover, valorizar e preservar o patrimônio natural e 
cultural do Município; 
II- Desenvolvimento econômico e social da população; 
III- Valorização do ser humano como destinatário final do desenvolvimento turístico; 
IV- Valorização da imagem do Município de Martins Soares, na região, no estado e no país; 
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, aos treze dias do 
mês de junho de dois mil e treze. (13.06.2013). 

  

  

Ademir J. Conrado de Oliveira 
Prefeito Municipal 

  

  

  

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº010/2013. 

(protocolo nº124, de 18.06.2013) 



Aprovado em 18/07/2013 

Lei n.º 676, de 23.07.2013 

Autoriza a abertura de créditos suplementares ao orçamento anual de 2013, na forma 
que especifica, e dá outras providências 

O povo do Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica, por força desta Lei, autorizado o Poder Executivo a promover a abertura por 
Decreto, dos créditos suplementares julgados necessários, no decorrer da execução do 
Orçamento do exercício de 2013, nos termos do art. 42, da Lei Federal nº 4.320/64, de 
17/03/64, de mais 40% (quarenta por cento) perfazendo um limite de 70% (setenta por cento) 
do valor do orçamento, visando atender todos os elementos de despesas com dotações 
insuficientes, promovendo, de consequência, as anulações parciais ou totais de dotações com 
saldos disponíveis, que constituirão recursos legais, para ocorrer aos créditos suplementares 
autorizados. 

§ 1º - Para o cumprimento da autorização conferida no presente artigo e com vistas ao 
atingimento, em sua plenitude, das diretrizes, objetivos e metas da Administração Municipal, 
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para vigorar no presente exercício, fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado, a promover, durante a execução orçamentária, a abertura de 
Créditos Suplementares, mês a mês, sempre respeitando o limite autorizado no caput do 
presente artigo para atender a demanda dos créditos orçamentários necessários para o 
funcionamento da máquina administrativa, a ser verificado até o término do exercício de 2013. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a primeiro 
de junho do corrente ano. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, aos dezessete dias 
do mês de junho de dois mil e treze. (17.06.2013). 

  

ADEMIR J. CONRADO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal. 

  

  

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº011/2013 

(protocolo nº129, de 08/07/2013) 

Aprovado em 18/07/2013 

Lei n.º 677, de 23.07.2013 

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de esporte e lazer e dá outras 
providencias. 



O povo do Município de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

ART. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e Lazer de Martins Soares. 

ART. 2° - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer é órgão de caráter consultivo, vinculado à 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

ART. 3° - O Conselho Municipal de Esporte tem por finalidade auxiliar na organização do 
esporte, na consolidação de políticas públicas e na melhoria do padrão de organização, 
qualidade e transparência das praticas esportivas no município. 

Art. 4° - O Conselho Municipal de Esporte e Lazer terá a seguinte estrutura organizacional: 
I - Mesa diretora 
II - Secretaria executiva 
III - Plenário 

Art. 5° - Ao Conselho Municipal de Esporte e Lazer compete: 
I - cooperar com o Conselho Estadual de Desportos e com os demais órgãos Federais e 
Estaduais incumbidos da execução das políticas esportivas; 
II - Adotar medidas e apoiar iniciativas em favor do incremento da prática do esporte e de 
atividades físicas e de lazer, objetivando a saúde e o bem-estar do cidadão, observando o 
cumprimento dos princípios e normas legais; 
III - Fornecer, quando solicitados, auxílio e informações ao poder publico e á comunidade, 
quanto a programas e projetos que visem a melhoria da prática de atividades físicas e 
esportivas no município; 
IV - opinar, quando consultado, sobre a concessão de auxílios e recursos financeiros às 
entidades e associações esportivas sediadas no município; 
V - zelar pela memória do esporte no município; 
VI - contribuir para formação da política de integração entre o esporte, a saúde, a educação, a 
defesa social e o turismo visando potencializar benefícios sociais gerados a prática de 
atividades físicas e esportivas; 
VII - Acompanhar, a partir de análise orçamentarias, entre outras que façam necessárias, a 
gestão de recursos públicos voltados para a prática de atividades físicas e de esporte, bem 
como avaliar os ganhos sociais obtidos e desempenhados pelos programas e projetos 
aprovados. Manifestando-se a respeito e sugerindo aprimoramentos; 
VIII - Realizar esforços necessários ao esclarecimento de dúvidas quanto à correta utilização, 
por parte das entidades beneficiárias, de recursos públicos voltados para a prática de 
atividades físicas, esportiva e de lazer; 
IX- elaborar e aprovar, em reunião plenária, o Regimento Interno do Conselho; 

ART- 6° - o Regimento Interno do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, disporá sobre a 

competência do Conselho. 

ART- 7°- o Conselho Municipal de Esporte e Lazer compõe-se dos seguintes membros: 
I - 5(cinco) representantes titulares e suplentes do poder publico;  
II - 5(cinco) representantes titulares e suplentes da sociedade civil ligadas ao esporte amador; 

§ 1° os órgãos e entidades de que tratam os incisos I a II indicarão seus representantes à 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para posterior designação pelo Prefeito Municipal. 

§2° a função de membro do Conselho Municipal de Esporte e Lazer e membro de suas 
comissões são considerados serviço público, não lhes cabendo qualquer remuneração: 

§3° o representante do poder público ou de entidade da sociedade civil poderá ser substituído 

a qualquer tempo, por nova indicação do representante. 



ART. 8° - A mesa diretora do Conselho será eleita dentre seus membros por meio de votação 

secreta. 

ART. 9° - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Esporte e Lazer é de dois anos, 

permitido uma recondução. 

ART. 10 - O Conselho Municipal de Esporte reunir-se-á trimestralmente, e extraordinariamente 
por convocação da mesa diretora ou da maioria dos conselheiros. 

ART. 11 – As deliberações do Conselho serão tomadas pelo voto da maioria dos conselheiros, 

presentes na reunião, cabendo ao presidente o voto de desempate. 

Paragrafo único. As reuniões do conselho serão instaladas com presença de no mínimo seis 
conselheiros. 

ART. 12 – Das reuniões do conselho serão lavradas atas, assinadas pelos presentes e pelo 

Secretario Executivo. 

ART. 13 – O Conselho Municipal de Esporte pode constituir comissões integradas por, no 
mínimo um de seus membros e por profissionais de notório saber ou representantes de órgãos 
e entidades diretamente relacionadas com o tema. 

Paragrafo único. Cabe à Presidência do Conselho estabelecer a composição das comissões, 
bem como convidar profissionais ou órgãos e entidades a indicarem seus representantes. 

ART. 14 – A secretaria executiva será exercida pelo servidor representante da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer. 

ART. 15 - No prazo de consecução de suas finalidades, o Conselho Municipal de Esporte 
articular-se-á com órgãos e entidades federais, estaduais e municipais. 

ART. 16 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, aos dois dias do 
mês de julho de dois mil e treze. (02.07.2013). 

  

ADEMIR J. CONRADO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  

  

Projeto de Lei n.° 012/2013 

(protocolo nº138, de 31/07/2013) 

Aprovado em 01/08/2013 

Lei n.º 678, de 05.08.2013 

Fica estipulado estacionamento proibido na Avenida João Batista e Rua Cota Emerick 



A Câmara Municipal de Martins Soares, Estado de Minas Gerais, no uso atribuições 
regimentais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica proibido o estacionamento de veículos na Avenida João Batista. 

Parágrafo único. A proibição a que se refere o caput deste artigo será do lado esquerdo, da 
Praça Catulino José Dutra, sentido ao trevo, na altura do n.º 35 (Laboratório São Lourenço) até 
o n.º 82 (Auto Posto Apoio). 

Art. 2° Fica proibido o estacionamento de veículos na Rua Cota Emerick. 

Parágrafo único. A proibição a que se refere o caput deste artigo será do lado direito, da Praça 
José Emerick Sobrinho, sentido ao Centro Municipal de Saúde, na altura do n.º 32 (esquina 
com a Igreja Presbiteriana) ao n.º 186 (esquina com a Rua "Travessia 31 de maio"). 

Art. 3.º As proibições a que se refere esta Lei não se aplicam à Praça José Emerick Sobrinho. 

Art. 4.º Deverão ser afixadas placas com a devida sinalização, conforme as normas de trânsito, 
pelo órgão público competente. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário, principalmente a Lei Municipal n° 638, de 17.02.2012. 

Martins Soares, 31 de julho de 2013. 

  

Ver. João Emerick Filho 

 -  
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